
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Castilho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.castilho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 328, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.517/2024  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  20/12/2024,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  CAROLINA  DAS
CHAGAS ALVES, inscrita no CPF sob o nº 402. ***. ***-62,
para exercer as funções de Professor de Educação Infantil -
Temporário, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto,  onde  exercerá  suas  funções  na  EMEIEF
PROFESSORA  DIJANIRA  BOZZO  JORGE.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 24 de outubro
de 2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022
EDITAL N° 005/2024

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37, incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público 

n° 01/2022, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaofícialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 24 

de outubro a 08 de novembro de 2024, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e 

das 13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de 

Convocação.

1) O candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital n° 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11.3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital n° 01 do Concurso Público n° 01/2022.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 
exame psicológico e ser considerado inapto no ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

____________________________ÍW 
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° 1
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Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

CPNJ: 45.663.556/0001-04

5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos:

10.3.1 :
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;
b) Título de eleitor;
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino;
e) Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 

anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso;

f) Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados;

g) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego;
h) Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 

emprego;
i) Certidão de nascimento ou casamento;
j) Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
k) Cartão de vacina devidamente atualizado;
1) CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);
m) Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 

com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento;

n) Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração, (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público);

o) Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Humanos após entrega de documentos);

p) Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada;
q) Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 

fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade;
r) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e
s) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 

em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

_________________________________________ ___________________________________
Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP Página n° 2
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10.3.3- No original deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União; 
( )https://www.gov.br/receitafederal/pt-br

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho.sp.gov.br)

c) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
( )https://www.tse.jus.br

d) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do 
estado que reside. Exemplo: São Paulo, ).www.tjsp.jus.br

e) 01 (uma) foto 3x4 recente;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 

carteira de trabalho física); e
g) Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8b36-1944-9847-0b56-97

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1405, ano VII, veiculado em 24 de outubro de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por LALESKA CRISTINA SILVA DOS
SANTOS (CPF ***262258**) em 24/10/2024 às 16:56:14 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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